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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4962/2024 de 15/07/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.167.160,72 (um 

milhão cento e sessenta e sete mil cento e sessenta reais e setenta e dois centavos), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

ANALISES CLINICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.167.160,72 849 - 3.3.90.39.00.00 03001

Total Suplementação:  1.167.160,72

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  15 de julho de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 4.805, DE 15 DE JULHO DE 2024. 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a readaptação funcional de servidor público 
municipal do quadro do Poder Executivo, conforme previsão do art. 25 da 
Lei Municipal nº 048/93, de 23 de julho de 1.993 – Estatuto do Servidor 
Público Municipal de Lidianópolis. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

CONSIDERANDO a previsão do art. 25 da Lei Municipal nº 048/93 -
Estatuto do Servidor Público Municipal de Lidianópolis, que define que a “readaptação é a 
investidura do funcionário em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica; 

CONSIDERANDO que a servidora pública Daiane Daniele Urbanas, 
lotada no cargo de provimento efetivo de “Educadora Infantil”, passou por perícia médica 
oficial, a qual recomendou que sejam adaptadas as funções da servidora conforme Laudo 
Médico realizado em 22/12/2022, cumprindo a previsão do art. 25 do Estatuto do Servidor; 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  De acordo com a previsão do art. 25 da Lei Municipal 

nº 048/93, fica READAPTADA a servidora DAIANE DANIELE URBANAS, 
Matrícula n.º 800019, ocupante do cargo efetivo de Educadora Infantil, nomeada 
através do Decreto nº 1.162/2004 de 26/02/2004, com carga horária de 40 horas 
semanais, para que exerça atividades pedagógicas, serviços administrativos, 
informática, em conformidade com as restrições constadas no Laudo Médico. 

 
Art. 2º O referido servidor realizará suas atribuições e 

responsabilidades desde que compatíveis com sua condição de saúde atual.  
 
Art. 3º O servidor readaptado exercerá sua nova função 

observando as normas específicas que a regem, tais como, horário e de jornada de 
trabalho, de subordinação hierárquica, dentre outras. 

 
Art. 4º Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar 

aumento ou redução da remuneração do funcionário. 
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Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor nesta data, tendo seus efeito retroagidos a 22/12/2022, e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO.  
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º4.804, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 10 (dez) dias a servidora pública do 
município, Srª, EDUARDA MACHADO STASZAK, matricula 900047, lotada no cargo de 
provimento efetivo de PSICÓLOGA, a serem gozadas a partir do dia 15/07/2024 a 
24/07/2024, referente ao período aquisitivo de 17/01/2023 a 16/01/2024. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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PORTARIA N.º 4.801, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias a servidora pública do município, Sr.ª 
ANA PAULA MELO DA COSTA DOMICIANO, matrícula 200495, lotada no cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRA PADRÃO, a serem gozadas a partir do dia 15/07/2024 à 
29/07/2024, referente ao período aquisitivo de 17/06/ 2022 a 16/07/2023. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
                                     
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.802, DE 15 DE JULHO 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
                              CONCEDER férias de 20 (vinte) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª NATALI FRAZÃO PEREIRA PROENÇA, matrícula 200782, lotada no 
cargo de provimento efetivo de PSICOLOGA, a serem gozadas a partir do dia 
15/07/2024 a 03/08/2024, referente ao período aquisitivo de 02/05/2023 à 01/05/2024.  
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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PORTARIA N.º 4.803, DE 15 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª ANA PAULA DALABENETA, matricula 200837, lotada no cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, a serem 
gozadas a partir do dia 15/07/2024 a 24/07/2024, referente ao período aquisitivo de 
03/02/2023 a 02/02/2024. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 30/07/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e conservação das áreas públicas, sendo: gari/coletor de lixo, no município 
de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 41.401,68 (Quarenta e um mil, 
quatrocentos e um reais e sessenta e oito centavos). Edital e demais documentos 

pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-

feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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